
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 3075/2017

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas 
atribuições  legais  e  estatutárias,  e  de  acordo  com  o  Processo  nº 
23073.009485/2017-03;

RESOLVE:

I  –  Considerar  concedido,  nos  termos  do  Artigo  68,  da  Lei  nº  8.112/90  e 

Orientação Normativa nº 4, de 14.02.2017, da Secretaria de Gestão de Pessoas do 

Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  Adicional  de  Insalubridade  de 

GRAU MÉDIO à servidora LENA DO SOCORRO PINHEIRO MARINHO, ocupante do 

cargo  efetivo  de  Técnico  de  Laboratório  Área,  lotada  no  Instituto  de  Ciências 

Biológicas, a partir de 28 de março de 2017, de acordo com o Laudo nº 010/2006 do 

ICB e Laudo Técnico da Situação Individual de Trabalho nº 082/2017.

II  -  O Adicional de Insalubridade ora concedido  será cancelado no caso de 

remoção da servidora, considerando que o Laudo que o fundamentou refere-se ao seu 

atual local de trabalho.

       Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 22 de junho de 2017.

Nelson José de Souza Junior
Pró-Reitor de Extensão, no exercício da Reitoria
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